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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

URFBio Sul - Supervisão

 

Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 76/2023
Belo Horizonte, 07 de março de 2023.

  
ATO DE ARQUIVAMENTO

Indexado ao Processo: 2100.01.0015273/2022-82
Requerente: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.
CPF/CNPJ: 33.050.071/0001-58
Imóvel da intervenção: Via pública
Município: Bocaina de Minas     
Objeto: Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas de preservação permanente – APP
Bioma: Mata Atlân�ca 
 
O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul do Ins�tuto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, com base no
inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020:
 
Considerando o O�cio IEF/NAR CAXAMBU nº. 23/2022 (doc. 55617771), datado de 03/11/2022, o qual solicita informações complementares a serem
atendidas no prazo de 60 dias;
 
Considerando a prorrogação para mais 60 dias do o�cio de informações complementares, conforme Despacho nº 11/2023/IEF/NAR CAXAMBU (doc.
58958334);
 
Considerando o art .19 do Decreto Estadual n. 47.749/19, estabelece que até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo
estabelecido no § 3º, fica esse automa�camente prorrogado por mais sessenta dias, contados do término do prazo inicialmente concedido:

Art. 19 – Poderão ser solicitadas informações complementares pelo órgão ambiental, que serão comunicadas ao empreendedor em
sua completude, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela equipe técnica e
devidamente jus�ficados nos autos do requerimento de intervenção ambiental.
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§ 1º – A solicitação de informações complementares de intervenções ambientais vinculadas a processos de LAC e LAT deverá ser feita
concomitantemente com as informações complementares necessárias ao licenciamento.
§ 2º – O prazo para o atendimento das informações complementares em processos de intervenções ambientais de empreendimentos
ou a�vidades passíveis de LAS ou não passíveis de licença
ambiental será de sessenta dias, sob pena de arquivamento do processo de autorização para intervenção ambiental.
§ 3º – O prazo a que se refere o § 2º poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante jus�fica�va.
§ 4º – Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo estabelecido no § 3º, fica esse
automa�camente prorrogado por mais sessenta dias, contados do término do prazo inicialmente concedido.

Considerando que somente em 07/03/2023, de forma intempes�va, foi protocolada documentação, em tese, para atendimento as informações
complementares;
 
Considerando que o protocolo intempes�vo, acarreta a não análise do conteúdo das informações complementares protocolada;
 
Considerando o disposto no art. 33 do Decreto 47.383/2018, determinar a pena de arquivamento quando não atendidas as informações complementares
solicitadas:
 

Art. 33 – O processo de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental será arquivado:
I – a requerimento do empreendedor;
II – quando o empreendedor deixar de apresentar a complementação de informações de que trata o art. 23 ou a cer�dão a que se
refere o art. 18;
III – quando o empreendedor não efetuar, a tempo e modo, o pagamento das despesas de regularização ambiental;
IV – quando o empreendedor não apresentar a manifestação dos órgãos e en�dades públicas intervenientes, somente no caso em
que essa for exigida para prosseguimento do processo de licenciamento ambiental, nos termos do § 4º do art. 26."

 
Determino o ARQUIVAMENTO do processo n. 2100.01.0015273/2022-82, tendo em vista o não atendimento tempes�vo das informaçoes complementars
solicitadas.
 
Oficie-se e arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor(a), em 07/03/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 61872847 e o código CRC 9831093C.

Referência: Processo nº 2100.01.0015273/2022-82 SEI nº 61872847

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

